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ATA NO 40 DA CONJUNTA DAS de Justiça, Legislação e Redação
Final; Finanças e Orçamento; Serviço Público, Saúde e Educação.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril de 2026, às 20h00, na Sala das Comissões da Càmara
Municipal de Morriúos/CE, reuniram-se, em sessão conjunta, os membros das Comissões de Justiça,
Legislação e Redação Final; Finanças e Orçamento; e Serviço Público, Saúde e Educação, com a
finalidade de analisar e emitfu paÍecer conjunto aos Projetos de Lei n" 72312026 e n" 72412026, de
iniciativa do Poder Executivo Municipal.
Aberta a reunião, o Presidente declarou presentes os membros das Comissões e informou que todos
já dispunham de cópias dos projetos e de suas respectivasjustificativas.
Em seguida, foi feita a leitura das matérias, destacando-se que o Projeto de Lei no 72312026 institui
o Sistema Municipal de Cultura, enquanto o Projeto de Lei no 72412026 institui o Plano Municipal
de Cultura, ambos com a finalidade de fortalecer a política cultural do Município de Morriúos,
organizar sua estrutura administrativa e estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações
permanentes voltadas à cultura.
Após a exposição inicial, os membros das Comissões analisarírm os aspectos constitucionais, legais,
regimentais, financeiros e de mérito das proposições. Constatou-se que os projetos atendem ao
interesse público, apresentam compatibilidade com a organização administrativa municipal e

possuem relevância paÍa a consolidação de uma política cultural estruturada e continuada.
Aberta a DI§CUSSÃO, os Vereadoros presentes manifestaram-se favoravelmente às matérias,
ressaltando a importância da criação de instrumentos normativos que permitam maior planejamento,
valonzaçáo da cultura local e integração do Município aos sistemas de fomento cultural.
Encerrada a DISCUSSÃO, procedeu-se à VOTAÇÃO, tendo sido os Projetos de Lei n'72312026 e

n' 72412026 aprovados por unanimidade pelas Comissões reunidas, ressalvado as correções
ortográficas que serão feitas no Projetos de Lei n" 72312fr26.
Dessa forma, ficou decidido que o Parecer Conjunto das Comissões será encaminhado à Mesa
Diretora para prosseguimento da tramitação legislativa e posterior inclusão em pauta para votação
em Pleniário.
Nada mais havendo atrata1 o Senhor Presidente encerrou a reunião, sendo lavrada a presente Ata,
que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes.
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